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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
ATA DA 10ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 10 DE ABRIL DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e dezoito minutos, do dia dez de abril de dois mil e treze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka, reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Wellington Dias, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Casildo Maldaner, João Alberto Souza, Paulo Davim, Cícero Lucena, Jayme Campos, Sodré Santoro, Eduardo Amorim, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Sérgio Souza, Benedito de Lira, Cyro Miranda, Paulo Bauer e Armando Monteiro, e das Senadoras Ângela Portela, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia, Ana Rita e Lídice da Mata. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta.  ITEM 1 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 131, de 2011 - Não Terminativo - Concede pensão especial aos herdeiros de Frei Tito de Alencar Lima. Autoria: Presidente da República. Relatoria: Senadora Ana Rita. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 131, de 2011. Resultado: Aprovado Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 131, de 2011. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 111, de 2010 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas), para prever pena de detenção para condutas relacionadas ao consumo pessoal de droga e a sua substituição por tratamento especializado, e dá outras providências. Autoria: Senador Demóstenes Torres. Relatoria: Senadora Ana Amélia. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2010, na forma do Substitutivo que apresenta. Resultado: Não houve manifestação decorrente do Pedido de Vista. Abstêm-se da votação os Senadores Humberto Costa e Eduardo Suplicy (art. 288, § 2º do RISF). Aprovado Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2010, na forma da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo). A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, para prosseguimento da tramitação. ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, de 2012 - Não Terminativo - Cria o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas (FNPDRN) e dá outras providências. Autoria: Senador Eduardo Suplicy. Relatoria: Senadora Ana Amélia. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2012, na forma da Emenda nº 1 -CCT (Substitutivo). Resultado: Aprovado Parecer Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2012, na forma da Emenda nº 1-CCT-CAS (Substitutivo). A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa. ITEM 4 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 373, de 2012 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências, para inserir a púrpura trombocitopênica idiopática refratária entre as doenças cujos portadores são beneficiados com a isenção do imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria ou reforma motivada pela doença. Autoria: Senadora Lídice da Mata. Relatoria: Senador José Pimentel. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 373, de 2012, com a Emenda que apresenta. Resultado: Aprovado Parecer Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 373, de 2012, com a Emenda nº 1-CAS. A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa. ITEM 5 - TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 91, de 2010 - Terminativo - Acrescenta § 9º e § 10º ao art. 57, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Autoria do Projeto: Senador Paulo Paim. Relatoria do Projeto: Senador Paulo Davim. Resultado: Não foram oferecidas emendas ao Substitutivo durante o Turno Suplementar. O Substitutivo (Emenda nº 1-CAS) oferecido ao Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2010, é dado como definitivamente adotado nos termos do artigo 284 do Regimento Interno do Senado Federal. ITEM 6 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 420, de 2012 - Terminativo - Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneante e outros produtos, e dá outras providências, para determinar que a bula dos medicamentos garanta a informação segura e adequada e para tornar obrigatória a disponibilização de bula em sítio eletrônico, em braile e em caracteres aumentados. Autoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues. Relatoria: Senador João Vicente Claudino (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senador Paulo Davim. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 420, de 2012. Resultado: A Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Paulo Davim, em substituição ao Senador João Vicente Claudino. Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 420, de 2012. ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 428, de 2011 - Terminativo - Dispõe sobre a obrigatoriedade de inscrição de frase de advertência sobre o corante tartrazina, nas embalagens dos alimentos que o contenham. Autoria: Senador Jorge Viana. Relatoria: Senador Cícero Lucena. Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 428, de 2011. Resultado: Adiado. ITEM 8 - TRAMITAÇÃO CONJUNTA - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 515, de 2011 - Terminativo - Modifica o inciso II do § 2º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e altera a alínea t do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências, para desonerar o empregador das despesas com a educação dos seus empregados. Autoria: Senador Paulo Bauer. TRAMITA EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 530, de 2011 – Terminativo. Altera o art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e acrescenta a alínea z ao § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências, para considerar como de caráter indenizatório as despesas com a educação mantidas pelo empregador e desonerá-las de contribuição social. Autoria: Senador Casildo Maldaner. Relatoria: Senador Armando Monteiro. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 515, de 2011, na forma do Substitutivo que apresenta e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 530, de 2011, que tramita em conjunto. Resultado: Lido o Relatório, a Presidência concede Vista ao Senador Paulo Paim, nos termos regimentais. ITEM 9 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 125, de 2012 - Terminativo - Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para explicitar a vedação de recusa de atendimento em situação de risco iminente de vida ou de lesão grave. Autoria: Senador Cyro Miranda. Relatoria: Senador Paulo Davim. Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 125, de 2012. Resultado: Rejeitado o Projeto de Lei do Senado nº 125, de 2012. ITEM 10 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 126, de 2012 - Terminativo - Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre a obrigatoriedade de avaliação, acreditação e certificação da qualidade de hospitais. Autoria: Senador Vital do Rêgo. Relatoria: Senadora Angela Portela. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 126, de 2012, e da Emenda de iniciativa do Senador Humberto Costa. Resultado: Aprovados o Projeto de Lei do Senado nº 126, de 2012, e a Emenda nº 1- CAS. ITEM 11 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 324, de 2012 - Terminativo - Dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo determinado para admissão de jovens entre 16 a 24 anos de idade que não tenham tido vínculo empregatício anterior, e dá outras providências. Autoria: Senador Gim. Relatoria: Senador Armando Monteiro. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 324, de 2012, e da Emenda que apresenta. Resultado: Não houve manifestação decorrente do Pedido de Vista. Aprovados o Projeto de Lei do Senado nº 324, de 2012, e a Emenda nº 1-CAS. EXTRAPAUTA - ITEM 12 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 15, de 2013. Com fundamento no disposto no Art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, REQUEIRO a realização de audiência pública para debater a "situação dos anistiados e anistiandos dos correios mediante conflito de greve". Os convidados serão enviados posteriormente para a secretaria da Comissão. Autoria: Senador Paulo Paim. Resultado: Aprovado. ITEM 13 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 16, de 2013. Requeiro nos termos do disposto no art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, combinado com os artigos 93, inciso II e artigo 102 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais em conjunto com a Comissão de Educação, Cultura e Esporte, para debater sobre o Programa de Prevenção do Uso de Drogas para Educadores de Escolas Públicas e seus fins. Para tanto, solicito que seja convidado (a) Secretário (a) Nacional Anti Drogas – SENAD. Autoria: Senador Waldemir Moka e outros. Resultado: Aprovado. Usam da palavra as Senadoras e os Senadores: Ana Amélia, Humberto Costa, Paulo Davim, Sodré Santoro, Ana Rita, Paulo Paim, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Armando Monteiro, Cyro Miranda, Rodrigo Rollemberg, Casildo Maldaner, e Ângela Portela.  Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e cinqüenta e quatro minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.
Senador Waldemir Moka

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Declaro aberta a 10ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal.

Há expediente sobre a mesa, que passo a ler.

Esta Presidência comunica o recebimento de Aviso do Tribunal de Contas da União, que ficará à disposição dos Srs. Senadores na Secretaria desta Comissão para as consultas que se fizerem necessárias: Aviso nº 338, que trata de levantamento de auditoria do INSS – concessão de benefício de pensão por morte, indicativo de pagamentos indevidos.

A presente reunião destina-se à apreciação de 11 itens, conforme pauta previamente divulgada, sendo quatro não terminativos e sete terminativos. No item 1 da pauta, a Relatora é a Senadora Ana Rita, que não está presente. Eu vou passar para o item 2, cuja Relatora é a Senadora Ana Amélia. É um substitutivo do PLS nº 111, de 2010, que teve, na última reunião, um pedido de vistas coletivas.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Caro Presidente, Waldemir Moka, caras colegas Senadoras, meus colegas Senadores, os que estavam presentes na última reunião da Comissão de Assuntos Sociais viram a argumentação que fiz a respeito deste projeto, que é o PLS nº 111, de 2011. E o Senador Humberto Costa, que é psiquiatra e que tem, digamos, um cuidado especial sobre esta matéria, havia solicitado vistas.

Nós estamos há dois anos trabalhando intensamente e, assim como o Senador Humberto Costa, também víamos dentro da área do Governo diferentes formas de interpretar, de entender e de trabalhar a questão da internação compulsória. A visão é conflitante entre Ministério da Justiça, que tem uma visão mais de segurança e repressão, e o Ministério da Saúde, que tem uma percepção clara sobre as questões relacionadas à questão da dependência química como uma doença.

Nós trabalhamos neste projeto com muito cuidado para que não tivesse o radicalismo policialesco, vamos dizer assim, e tratássemos com equilíbrio a matéria, porque ela requer esse equilíbrio, acompanhando o drama de pais, mães, famílias que sofrem com os filhos dependentes. A família toda adoece, Senador Moka. O senhor acompanhou aqui o nosso trabalho, numa subcomissão desta Comissão de Assuntos Sociais, quando debatemos a questão da dependência química, especialmente o crack. 

Eu entendo perfeitamente a posição do Senador Humberto Costa, mas dada, digamos, a atenção e o cuidado da Assessoria Legislativa, sob o comando competente e dedicado do Sebastião Moreira e do meu gabinete, nos contatos pessoais com os dois Ministérios, exaustivamente, o próprio Senador entendeu que fazer modificação agora por uma matéria que aqui não é terminativa seria consumir mais energia ainda, além daquela de dois anos que nós já consumimos trabalhando nesse projeto.

Então, eu tenho apenas, em relação a ele, porque houve um equívoco na redação, de oferecer uma emenda de redação para suprimir a referência ao art. 28 da Constituição, que está equivocadamente incluído nesse texto. É uma emenda de redação. Apenas para concluir, eu me refiro à inclusão indevida do art. 28 no art. 1º da lei que nós estamos examinando. Então, é apenas a alteração que entendo já foi feita aqui.

Respeito muito a posição do Senador Humberto Costa, mas peço o apoio das Sras e dos Srs. Senadores, para que a gente vote e aprove este item, porque, como não é terminativo, vai à CDH. E eu combinei, inclusive, com o Senador Humberto Costa que, na CDH, haverá também espaço para debater a matéria, considerando também, Presidente Waldemir Moka, que a Câmara está fazendo um debate bem adiantado de um projeto muito mais recente e, eu diria, muito mais radical do que o que nós estamos propondo aqui, que tem todos os cuidados com a preservação da liberdade e dos direitos individuais do cidadão, que não será, digamos, automaticamente submetido à internação, mas será preciso a vista de uma junta de três especialistas, autorização judicial, uma série de requisitos para dar toda a segurança jurídica.

Então, o que eu apresento é apenas essa emenda de redação para suprimir a inclusão indevida do art. 28. “No art. 1º” – chegou o nosso Senador Humberto Costa –, “os arts. 5º, 28 e 47, da Lei nº 11. 343, de 23 de agosto de 2006, passam a viger com as seguintes alterações”... A emenda de redação é para suprimir: “Os arts. 5º e 47, da Lei 11.343, de 23 de agosto de 2006, passam a viger com as seguintes alterações”... O resto permanece inalterado.

Era essa a minha consideração.

Fico feliz que o Senador Humberto Costa esteja aqui. Já fiz, Senador, um relato do que falamos, mas fico feliz que o senhor tenha chegado para manifestar sua posição a respeito dessa matéria.

Obrigada, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu vou só atualizar. 

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 111, de 2010

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas), para prever pena de detenção para condutas relacionadas ao consumo pessoal de droga e a sua substituição por tratamento especializado, e dá outras providências.

Autoria: Senador Demóstenes Torres

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2010, na forma do Substitutivo que apresenta.

Observações:

- Em 27.03.2013, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais.

A Relatora, Senadora Ana Amélia, já leu o relatório. 
Eu consulto os Srs. Senadores se há alguma manifestação decorrente do pedido de vista.

Com a palavra o Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Sr. Presidente, Sras Senadoras e Srs. Senadores, em primeiro lugar, quero registrar aqui não só a boa vontade, mas a disponibilidade da Senadora Ana Amélia de ouvir os nossos argumentos, de estar aberta a fazer as mudanças necessárias nesse projeto.

Eu entendo, concordei com ela, que nós já fizemos tantas alterações nesse projeto que, se fôssemos aprofundar ainda mais agora, terminaríamos com uma coisa completamente diferente daquilo que inicialmente foi proposto. Portanto, nós assentimos em, na medida em que esse projeto vai à Comissão de Direitos Humanos, tentar construir lá alguma alternativa que possa, digamos assim, superar as limitações que, no meu ponto de vista, ainda existem.

É importante registrar também que o relatório da Senadora Ana Amélia é profundamente diferente da proposição original apresentada pelo ex-Senador Demóstenes Torres, quando ela de fato retira o caráter mais repressivo, mais policialesco que o projeto tinha e tenta direcioná-lo mais para o tratamento, para a área da saúde.

Aí vem a minha primeira colocação: um dos grandes avanços que nós conseguimos, ao longo do governo do Presidente Lula, e, para a minha satisfação, isso começou à época em que eu estava à frente do Ministério, foi que nós tiramos a política de enfrentamento ao uso nocivo das drogas da esfera da segurança pública, da esfera da Justiça para a esfera da saúde, porque nós estamos lidando com um problema que é, inclusive, de saúde pública. 

A própria lei denominada lei sobre drogas, anteriormente até impropriamente chamada de lei antidrogas, teve avanços em relação ao que nós tínhamos anteriormente, embora outros precisem ser implementados nessa legislação.

Dentro do que trabalhou a Senadora Ana Amélia, em comparação com o que foi apresentado pelo Senador Demóstenes Torres, nós tivemos avanços. O primeiro é a retirada da imposição de pena privativa de liberdade para usuários de drogas. 

É preciso que nós façamos uma distinção entre três atores importantes nessa relação das pessoas com as drogas. Nós temos o traficante, que efetivamente precisa ser combatido, precisa ser preso, precisa receber penas duras; nós temos o dependente químico, aquele que, ou por uma predisposição que tem, ou por conta dos fatores sociais, culturais desenvolve essa dependência; e nós temos o usuário que, no mais das vezes, é alguém que utiiza a droga por razões n e que não tem consequências maiores por conta do uso. 

Então, é preciso fazer essa diferenciação, sob pena de nós estarmos rotulando pessoas que, por terem essa atitude, passam a ser consideradas dependentes químicos. E é preciso separar radicalmente o dependente químico do traficante. Isso representou um avanço importante na ideia do projeto que a Senado relatou.

Por outro lado, ela também introduz a possibilidade de que nós tenhamos uma comissão especializada que avalie a necessidade de internação compulsória. 

Eu acredito que nós temos ainda algumas questões a mexer nessa proposição. Seria importante, primeiro, registrar que, quando nós colocamos na lei antidrogas esse tema do usuário, nós estamos correndo o risco de retornar ao sentido da pena, do apenamento ao usuário, algo que, me parece, é consenso de todos que não deve acontecer. Na verdade, um dos avanços mais importantes na lei sobre drogas foi a despenalização do usuário, ou seja, a não aplicação da pena de prisão.

Segunda coisa importante: nós entendemos que o investimento público deve se dirigir para a repressão e para o tratamento dos dependentes ou dos usuários que assim o desejem.

Então, nós temos um primeiro problema conceitual, que é esse de diferenciar o usuário e o dependente. Inclusive, em alguns países, a depender da quantidade de drogas que a pessoa possua, isso não é caracterizado como crime. Essa é outra questão que nós precisaríamos deixar mais bem definida, porque propor a internação compulsória para alguém que, em sendo usuário, não se sente desconfortável com essa condição seria uma imposição da sociedade, um tratamento que não seria aplicável. E, como eu disse, o fato de ser usuário não pressupõe que aquela pessoa seja dependente. Ela pode consumir drogas esporadicamente. Nós não vemos a necessidade de complexidade processual, como a que existe na legislação. E entendemos que há disposições próprias na lei de drogas que lidam com essa questão.

Questão relevante também é que, queiramos ou não, o fato de nós regulamentarmos a internação compulsória na lei sobre drogas é indiretamente uma forma de nós darmos natureza penal a esse tipo de tratamento ou de introdução ao tratamento. Na lei que tratou da reforma psiquiátrica, nós já temos a internação involuntária que é aquela em que, quando a pessoa não tem condição de decidir por si própria, a família propõe e o profissional entende que ali se aplica. A internação compulsória exige a presença de um juiz, uma decisão judicial, mas ainda está na linha de se fazer um tratamento. Portanto, na minha opinião, não caberia na lei sobre drogas.

Por outro lado, é importante dizer que a internação compulsória não é a única alternativa para o tratamento dessas pessoas. Infelizmente, cria-se, muitas vezes, na sociedade, um senso comum de coisas que não são reais. Primeiro, em relação a essa questão do crack, muitos estudos têm demonstrado, e aqui não estou falando isso para minimizar a importância que o crack tem tido, muitos estudos têm mostrado que o crack não é uma droga mais ou menos nociva do que outras, que não gera dependência mais intensamente do que outras. Então, é necessário que a lei se aplique a todos esses casos e não especificamente ao crack.

Segundo, é necessário saber se, quando se vai ao meio da rua tirar pessoas de determinado local porque ali estão concentradas para consumir drogas, o que está nos movendo efetivamente é oferecer tratamento àquelas pessoas ou tirar da visão da sociedade aquele cenário dantesco que realmente impressiona a todos. Portanto, nós temos que reforçar todas as formas de tratamento ao transtorno mental, inclusive nessa área.

Por outro lado, o tratamento deve sempre ser individualizado, e não assumido como uma ação generalizada, coletiva. O tratamento tem de ser individualizado e cada pessoa deve ter um tratamento adequado à sua condição. E a internação deve ser sempre, digamos, a última alternativa que nós devemos utilizar.

Eu faço essas referências não para votar contra o relatório da Senadora Ana Amélia, até porque nós vamos poder tentar melhorar. Nós entendemos que não se deve tratar esse tema e a internação compulsória como uma pena. Isso é uma coisa importante.Segundo, é necessário aproximar o usuário dependente da rede de atendimento à saúde, especialmente do SUS. Terceiro, devemos garantir todas as alternativas de tratamento, não apenas a internação compulsória, e estabelecer procedimentos que compatibilizem, além da reforma psiquiátrica, a lei antidrogas.

Então, eu vou me abster dessa votação, mas não sem reconhecer o trabalho que foi feito pela Senadora Ana Amélia. E vamos discutir lá na Comissão de Direitos Humanos.

Até porque o que nós todos sabemos que está em jogo é uma proposta de tratamento obrigatório, o ideal seria nós termos uma lei que nem fosse vinculada à lei da reforma psiquiátrica, nem fosse vinculada à lei sobre drogas, e que regulamentássemos o que se chama tratamento sanitário obrigatório. Essa seria a melhor alternativa. Se lá na Comissão de Direitos Humanos nós conseguirmos produzir alguma coisa que se aproxime disso, tudo bem. Se não, podemos aprovar esse projeto e, posteriormente, apresentar um projeto de lei que estabeleça essa regulamentação que ficaria efetivamente no campo da saúde. 

Portanto, não vou apresentar voto em separado, porque eu acho que nós já perdemos, inclusive, muito tempo na discussão aqui na Comissão, mas, lá na Comissão de Direitos Humanos, vamos ver o que é possível fazer para tentar incorporar essas preocupações.

Obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua ainda, porque, na verdade, é um pedido de vista. O Senador Humberto colocou a posição dele, mas a matéria está em discussão.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Presidente, eu queria apenas fazer um esclarecimento para as notas taquigráficas: a emenda de redação suprime apenas a inclusão indevida do art. 28. Suprime, porque houve um erro na digitação.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Mas, Senadora, eu já consultei e o que V. Exª está propondo é exatamente a correção que foi feita.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – É porque houve... Eu recebi a observação de que eu precisava esclarecer aqui para as notas taquigráficas.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Ah, sim. Pois não. Pois não.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Portanto, o texto, no art. 1º, fica – apenas repetir esse artigo –: “Os arts. 5º e 47 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passam a viger com as seguintes alterações:”. É esse o texto que fica. 

E a emenda de redação suprime o art. 28 da referência e da inclusão indevida nesse art. 1º da lei que nós estamos discutindo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Para discutir? Eu vou...

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Eu gostaria de um esclarecimento sobre essas emendas. Eu não entendi.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Mas, primeiro, com a palavra, o Senador Sodré Santoro.

O SR. SODRÉ SANTORO (Bloco/PTB – RR) – Sr. Presidente, primeiramente, eu gostaria de fazer algumas considerações no sentido de que cada vez que se flexibiliza penas contra, vamos dizer assim, o usuário, porque eu acho que o usuário é o primeiro passo para depois se viciar e se transformar num traficante...

Mostram as estatísticas que 99% dos viciados são traficantes. Cada vez mais que se flexibiliza essa legislação, primeiro o traficante utiliza o menor, porque o menor não pode ser preso. Depois começam a se flexibilizar pequenas doses para caracterizar para uso próprio, o traficante, com isso, vai minando a nossa juventude com esse vício arrasador que são as drogas. 

Então, eu sou contra eliminar, separar, aliás, porque não há dúvida nenhuma de que o usuário de hoje é o viciado de amanhã e o traficando de depois de amanhã. 

É só isso.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Rita, V. Exª também pediu a palavra, ou não? Ou foi impressão minha?

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Não. Rapidamente, eu queria dizer, Senador Waldemir Moka, que, embora eu não tenha acompanhado o início da fala do Senador Humberto Costa, eu quero ratificar todas as questões por ele levantadas com relação ao internamento de forma compulsória. 

Eu, particularmente, acho esse tema altamente polêmico, difícil. Eu tenho também discordância desse internamento compulsório. É claro que é preciso pensar formas alternativas de como tratar essa questão, mas acho que é possível, sim, fazermos o aprofundamento desse tema, na Comissão de Direitos Humanos. É isso o que eu quero propor. 

Inclusive, no nosso plano de trabalho aprovado recentemente pelo colegiado da Comissão de Direitos Humanos, está previsto o debate sobre esse assunto, sobre esse tema. Acho que nós poderemos, Senador Humberto Costa, até fazer audiências públicas para que possamos aprofundar melhor esse assunto.

 Acho que não dá para o projeto ficar parado nesta Comissão. Acho que nós poderemos colocar em votação, sim, hoje, mas com esse compromisso de aprofundar, debater com especialistas, com profissionais da área de saúde, de outras áreas que são pertinentes a esse tema, a esse assunto, para que possamos tomar uma posição que seja a mais adequada e a mais correta possível. 

Então, o meu encaminhamento é este: que nós possamos fazer o aprofundamento necessário na Comissão de Direitos Humanos, conforme foi sugerido pelo Senador Humberto Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, é para tirar uma dúvida, mas eu já fui pessoalmente à Senadora e recebi a explicação.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, eu prestei muita atenção nos esclarecimentos da Senador Ana Amélia, mas fiquei impressionado também com os argumentos do nobre Senador Humberto Costa. S. Exª é médico, foi Ministro da Saúde e deu aqui uma aula nesse sentido, de forma muito positiva.

Portanto, Senadora Ana Amélia, com certeza, votarei favoravelmente ao seu relatório e me dou o direito de lá, na Comissão de Direitos Humanos – sei que é natural e acontecerá até por gravidade o fato de o Senador Humberto ser o relator desse projeto, não é, Senadora Ana Rita? – aprofundar o debate, como ele mesmo propôs.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Quero apenas, Presidente, até em homenagem à Senadora Ana Rita, que preside a Comissão de Direitos Humanos, dizer que esse, como diz a palavra, é um substitutivo. Ele não tem nada a ver com o projeto original, que tinha uma visão policialesca e repressiva. Este é um projeto que tenta trazer para o centro um debate que é extremamente sensível, extremamente polêmico. Consideremos que dois Estados, São Paulo e Rio de Janeiro, por meio de suas administrações estaduais, já tomaram iniciativas em relação à internação compulsória. E a Câmara dos Deputados está com um debate bastante aceso a respeito da mesma matéria, numa direção diferente desta que está posta neste projeto, que é exatamente tentar compatibilizar. E a perspectiva que colocamos aqui, a percepção que colocamos teve como referência o fato de que o dependente químico é um doente, e não um criminoso que precisa ir para a cadeia. Então, foi uma visão muito mais humanista e muito mais de saúde pública. Penso que é necessário esse esclarecimento para deixar clara a nossa posição, especialmente preservando o trabalho intenso que a assessoria legislativa desta Casa fez, comandado pelo nosso Sebastião Moreira, durante dois anos, no exame desta matéria, que, como disse, é sensível e polêmica. Desejo também que os sistemas de saúde brasileiros, como o CAPSAD, que é o que cuida desse atendimento, tenham uma eficiência e um atendimento nacional para acolher os doentes dessa natureza, que são os dependentes químicos. 

Muito obrigada, Sr. Presidente, espero que votemos, e, como não é terminativo, irá para a Comissão de Direitos Humanos.

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. Presidente, considero o parecer da Senadora Ana Amélia, em relação ao projeto original do Senador Demóstenes Torres, um avanço, como ela há pouco qualificou, porque passa da criminalização do usuário de drogas para uma forma que ela considera mais humanitária da internação compulsória. Todavia, ainda não estou persuadido de que esse seria o melhor caminho e vou acompanhar aqui o parecer aqui formulado oralmente pelo Senador Humberto Costa para que, na Comissão de Direitos Humanos, possamos ter um caminho melhor para essa iniciativa.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Encerrada a discussão. 

É claro que temos visões diferentes. Aceito os argumentos do Senador Humberto Costa, mas quero dizer que a mim o projeto que vamos votar contempla. E falo como médico. Acho que a Senadora Ana Amélia mudou radicalmente o que é em relação ao que era. Vamos ter dificuldades. Quero participar do debate na Comissão de Direitos Humanos. Há essa preocupação acerca da sensibilidade de que não podemos internação compulsória porque tem isso e aquilo, mas, nesse projeto, por exemplo, está prevista até uma equipe multidisciplinar para avaliar. Ninguém vai internar uma pessoa que não queira ser internada a não ser que essa pessoa não tenha condições de decidir. 

Nós não estamos falando daquele usuário que não tem dependência química, porque existem mesmo, não sei se por uma questão genética ou não, aquelas pessoas que a vida inteira fizeram uso de drogas e não se tornaram dependentes. Já outras ficam tão dependentes que acabam com a vida, e acabam, inclusive, agredindo... Quantos e quantos casos de pessoas dependentes de crack que matam o pai, a mãe para conseguir... Nós estamos falando de internação quando o risco estiver nesse nível.

Eu penso que nós temos de separar bem essa discussão. Eu entendo que, com o objetivo de proteger, nós podemos, às vezes, fazer muito mais mal a toda a sociedade. É muito difícil quando você tem um dependente cuja mãe tem de acorrentá-lo em casa. Eu não sei realmente...

Agora, é claro, Senador Humberto Costa, que V. Exª tem o meu respeito, porque conhece saúde pública, mas eu acho que a gente tinha... Porque, senão, nós vamos ficar debatendo enquanto deveríamos votar, E, ainda mais, teremos a oportunidade de debater esse assunto na Comissão de Direitos Humanos com esse foco específico.

Contudo, eu queria elogiar o grande trabalho que fez a Senadora Ana Amélia, e, embora eu não vote na condição de Presidente, se tivesse de votar, votaria conscientemente, até porque essa é uma posição aberta que eu tenho defendido, inclusive, no meu Estado, o Mato Grosso do Sul.

Então, encerrada a discussão, coloco em votação.

Não se trata de item terminativo.

Em votação o parecer que conclui pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2010, na forma do Substitutivo que apresenta.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado, com as abstenções dos Senadores Humberto Costa e Eduardo Suplicy.

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2010, na forma da Emenda nº 1-CAS.

A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos e Legislação participativa para prosseguimento da tramitação.

Passemos ao primeiro item da pauta, já com a presença da Senadora Relatora, Ana Rita.

ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 131, de 2011

– Não Terminativo –

Concede pensão especial aos herdeiros de Frei Tito de Alencar Lima.

Autoria: Presidente da República.

Relatoria: Senadora Ana Rita.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 131, de 2011.

Observações: 

- Votação será simbólica.
Concedo a palavra à Senadora Ana Rita para proferir o seu relatório.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Sr. Presidente, eu vou tentar ser breve, até para que possamos avançar na pauta. Para tanto, vou apenas ler a análise do projeto, o que já é suficiente para que possamos ter uma compreensão da matéria.

Como a matéria foi distribuída apenas a esta Comissão, ainda que não em caráter terminativo, parece-nos oportuna a elaboração não só da análise de mérito, mas também a de todos os outros aspectos, como constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa, além dos aspectos financeiros e orçamentários.

No mérito, portanto, nada a opor, uma vez que o pagamento da referida pensão especial parece-nos mais que justa, ainda que tardia, bem como se encontra fundamentada no princípio que deve reger a concessão desse benefício pelo Estado, qual seja, indenização ou substituição do rendimento do cidadão vítima de danos, da perda, parcial ou total, de sua capacidade laborativa ou de morte, fatos estes que tenham ocorrido em dependências da União ou sido causados por atentados políticos ou agentes públicos.

Quanto à constitucionalidade, a proposição não ofende quaisquer dispositivos constitucionais, estando correta no que se refere à iniciativa do Presidente da República.

No tocante à juridicidade e regimentalidade, não vislumbramos qualquer conflito entre o conteúdo da proposição e o ordenamento jurídico pátrio, tendo tido a matéria trâmite regular em ambas as Casas legislativas.

No que diz respeito aos aspectos de técnica legislativa, nenhum óbice, haja vista que a redação do projeto está em perfeita consonância com os ditames da Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 7, de 2001.

Quantos aos aspectos financeiros e orçamentários, esses também se encontram plenamente atendidos com a devida indicação da respectiva fonte de onde provirão os recursos para a despesa criada, tudo em consonância com a legislação pertinente. 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do PLC nº 131, de 2011. 

Só para reforçar, Sr. Presidente, esse PLC na verdade é um projeto de lei da Câmara, de 2001 – portanto, há mais de dez anos –, que concede pensão especial aos herdeiros de Frei Tito de Alencar Lima. Essa pensão alimentar, na nossa avaliação, também é insuficiente. É um valor muito pequeno; um valor de R$100,00. Nós achamos prudente aprovar o projeto, mesmo reconhecendo que o valor é praticamente irrisório, mas, se nós formos discutir aqui valores, depois de tantos anos o projeto tramitando nesta Casa, perderemos mais tempo. Então, a nossa opinião é que aprovemos o projeto. 

Portanto, o meu parecer é pela aprovação; e as pessoas diretamente envolvidas poderão, posteriormente, questionar o valor e reivindicar um aumento desse valor. Então, a nossa opinião é nesse sentido.

É isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)
Encerrada a discussão.

Em votação.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Foi aprovado o parecer, que concluiu pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 131, de 2011.

O relatório, que passa a constituir parecer da Comissão, é favorável ao Projeto de Lei da Câmara nº 131, de 2011.

A matéria vai à Secretaria-Geral da Mesa para prosseguimento da tramitação. 

Antes de prosseguir na pauta, queria, para aproveitar o número de Senadores aqui, informar que eu recebi uma correspondência do Movimento Saúde+10. Eles estão, hoje, aqui em Brasília. É um movimento que pede 10% dos recursos da União para a saúde.

O Movimento Saúde+10 realizará Ato em Defesa da Saúde Pública.  A iniciativa de dezenas de entidades que participam do movimento visa fortalecer o Sistema Único de Saúde. Durante a realização do ato será anunciada a primeira contagem oficial de assinaturas coletadas para o projeto de emenda popular que assegura 10% dos recursos correntes dor Orçamento da União para a saúde. 

O coordenador do movimento, Ronald Ferreira dos Santos, presidente da Federação Nacional dos Farmacêuticos, alerta que a sociedade brasileira precisa se mobilizar para conquistar recursos que garantam os objetivos do SUS. O SUS foi criado para dar atendimento integral à saúde da população brasileira. Somos referência internacional em atenção à saúde, porém quando perdemos a ampliação dos recursos no processo de regulamentação da Emenda Constitucional 29, perdemos a capacidade de estruturar adequadamente nosso sistema para garantir a integralidade e a universalidade do atendimento.

Optamos, então, por fazer uma ampla mobilização junto à sociedade, que são os usuários do SUS, para coletar assinaturas para um projeto de lei de iniciativa popular e, nesse processo, dialogar com as pessoas sobre a importância do SUS. Temos tido um ótimo retorno e vamos sair vitoriosos desse movimento. [diz Ronald.]

Quero aproveitar para convidar os Srs. membros da Comissão, as Senadoras e Senadores, para, às 15h, portanto, às 3 horas da tarde, estarem aqui neste plenário, porque nós vamos receber a coordenação desse movimento, que quer conversar com a Comissão de Assuntos Sociais. 

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, de 2012

- Não Terminativo -

Cria o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas (FNPDRN) e dá outras providências.

Autoria: Senador Eduardo Suplicy

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2012, na forma da Emenda nº 1 -CCT (Substitutivo).

Observações:

- Em 21.11.2012, a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática aprovou Parecer Favorável ao Projeto na forma da Emenda nº 1-CCT (Substitutivo).

- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em Decisão Terminativa.

- Votação simbólica.
Concedo a palavra à Senadora Ana Amélia, para proferir o seu relatório.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Caro Presidente, como V. Exª já enunciou, esse projeto é de autoria do Senador Eduardo Suplicy. Vou resumir a análise desta Comissão, lembrando que essa matéria do Senador Suplicy, que leva o nº 231, de 2012, já foi distribuído à apreciação da Comissão de Ciência e Tecnologia, onde recebeu parecer pela aprovação na forma de substitutivo, oferecido pelo Relator Sérgio Souza.

O substitutivo promove alteração no art. 2º da Lei 10.332, de 19 de dezembro de 2001, que institui mecanismo de financiamento para o Programa de Ciência e Tecnologia para o Agronegócio, para o Programa que Fomenta Pesquisa em Saúde, para o Programa Biotecnologia e Recursos Genéticos (Genoma), para o Programa de Ciência e Tecnologia para o setor Aeronáutico e para o Programa de Inovação para Competitividade, e dá outras providências.

Por não receberem a devida atenção dos produtores de medicamentos ou das autoridades sanitárias e da própria mídia, determinadas doenças que afetam seriamente as condições de saúde da parcela mais pobre da população mundial são conhecidas como “negligenciadas”. Este é o termo técnico.

A maior parte dessas moléstias é infecciosa e tem elevada prevalência nas áreas de clima tropical, especialmente onde não há água potável, condições adequadas de habitação e acesso ao serviço de saúde. 

Contribui para a falta de visibilidade das doenças negligenciadas...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Só um minutinho. Para garantir, pois V. Exª está tendo que aumentar o volume da voz para ser ouvida.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Estou gritando, Senador. Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Peço respeito.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Estou gritando. Obrigada, Senador.

Vou repetir então.

Contribui para a falta de visibilidade das doenças negligenciadas o fato de geralmente não causarem epidemias dramáticas, que matam milhares de pessoas de uma só vez. 

Em regra, elas têm caráter endêmico, debilitando e ceifando vidas aos poucos, reforçando o ciclo em que a miséria gera doença e doença gera miséria. 

A indústria farmacêutica, por seu turno, não dedica atenção a essas doenças porque não conseguiria recuperar investimentos em pesquisa e desenvolvimento de medicamentos inovadores para o tratamento, em função da inexpressividade econômica desse mercado.

O Brasil, país em desenvolvimento e de clima predominantemente tropical, é duramente penalizado pelas doenças negligenciadas. De um grupo de oito doenças parasitárias negligenciadas listadas pelo Instituto Nacional de Saúde dos Estados Unidos, sete têm alta prevalência no Brasil, como doença de Chagas, ancilostomíase, leishmaniose, esquistossomose, malária, filariose e oncocercose. São nomes bem complicados.

Os portadores de doenças raras padecem de problemas semelhantes aos das vítimas das doenças negligenciadas: o desinteresse do Governo e da indústria farmacêutica por sua condição de saúde; cada doença, isoladamente, acomete número pequeno de indivíduos e, portanto, abaixa o retorno financeiro para pesquisa sobre seu tratamento.

Dessa forma, estão mais que demonstrados o mérito e a importância da iniciativa do Senador Eduardo Suplicy. 

De outro lado, concordamos com o posicionamento da Comissão de Ciência e Tecnologia de que a melhor forma de viabilizar o fomento à pesquisa e ao desenvolvimento de métodos terapêuticos para as doenças raras e negligenciadas é por meio de programa de fomento à pesquisa em saúde: aproveita-se da estrutura existente; é mais viável essa forma e mais eficaz do que conceber um fundo inteiramente novo e independente com todas as limitações orçamentárias a que já estamos habituados.

Por isso, o meu voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 231, de 2012, do Senador Suplicy, nos termos da Emenda nº 1 da Comissão de Ciência e Tecnologia.

Este é o meu voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Em discussão, a matéria.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Uma breve palavra, Sr. Presidente, para agradecer o parecer dado pela Senadora Ana Amélia. Inúmeras entidades representativas de pessoas e familiares que são vítimas de doenças raras sugeriram a mim a criação desse fundo nacional de pesquisas para doenças raras e negligenciadas.

Gostaria até de informar que eu sigo, nesta noite, para Washington justamente porque, pela apresentação de projetos dessa natureza, fui convidado para participar de simpósio que se realiza amanhã, em Washington, para falar das iniciativas do Governo Federal, da Anvisa, do Ministério da Saúde, com respeito às doenças raras e negligenciadas.

Agradeço, portanto, à Senadora Ana Amélia pela qualidade do seu parecer.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Para discutir, Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Rapidamente, Senador Moka, quero parabenizar o Senador Eduardo Suplicy pela iniciativa do projeto e parabenizar, também, a Senadora Ana Amélia pelo relatório. 

Trata-se de um projeto altamente importante, porque nós sabemos das dificuldades que muitas pessoas têm de fazer o seu tratamento porque não há um investimento em pesquisa. Esse projeto vem possibilitar, estimular e oferecer as condições necessárias para que haja investimento maior em pesquisas de medicação para o tratamento de doenças raras em nosso País.

O câncer não é uma doença rara, mas também é uma doença que exige investimento em pesquisa e uma medicação que tenha um custo de fácil acesso para a maioria da população. Conversando, recentemente, com um oncologista, ele me dizia que há medicações que são altamente caras, muito caras, e, na verdade, não curam, apenas amenizam a doença. Então, é preciso, realmente, investimentos em tratamentos que possam ser acessíveis a todas as pessoas para que melhorem a sua condição de saúde.

Quero, então, parabenizar o Senador Eduardo Suplicy por esta brilhante iniciativa. 

Parabéns, Senador Suplicy, e parabéns, Senadora Ana Amélia!

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão. Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, da mesma forma, eu quero elogiar a iniciativa do Senador Suplicy. 

Hoje, se fala muito sobre o câncer, a doença coronariana, as drogas, a violência, enfim, várias patologias, que conseguem notoriedade com espaço na mídia e, de certa forma, uma sensibilidade maior por parte dos gestores, só que algumas doenças, que já foram epidêmicas, já foram muito mais presentes na sociedade e que hoje já não são mais, não deixaram de existir, não deixaram de ser doenças que levam a problemas sérios, sobretudo nas populações mais pobres do Brasil. 

Por exemplo, a doença de Chagas continua presente no interior do Brasil, sobretudo. Ainda se atende em consultório pacientes com arritmias chagásicas, com o miocardiopatias chagásicas, com megaesôfagos, com megacólon, tudo oriundo do Trypanossoma cruzy, que o agente causal. Atende-se, com muita frequência, ainda, a filariose, cuja incidência, realmente, caiu muito, mas ainda existe, sobretudo no interior do Brasil, onde encontramos aquelas pessoas com a perna inchada, com uma fitinha vermelha amarrada no meio da perna. Trata-se de filariose que, na linguagem popular, é chamada de elefantíase, erroneamente, equivocadamente; ela é causada por um mosquito. A malária, a esquistossomose, todas são doenças de baixa incidência, mas continuam a existir e são dramáticas, matam! São doenças limitantes. O indivíduo, o paciente que tem filariose possui limitações que, muitas vezes, os impede de trabalhar. Infelizmente, até mesmo pela demanda, pela necessidade mais premente de outras patologias que são de maior predominância na sociedade, consomem mais recursos que essas patologias. Então, na verdade, essas patologias são negligenciadas – e este é termo perfeito: são doenças negligenciadas. Ano após ano são reduzidos os recursos em investimentos para a pesquisa e ações de saúde pública voltadas para essas doenças.

Essa matéria, esse projeto do Senador Eduardo Suplicy chegou em boa hora. A gente não pode só priorizar as patologias que são mais visíveis e presentes aos olhos da sociedade, mesmo do ponto de vista de saúde pública. A gente não pode negligenciar patologias por menor que seja sua incidência, por menor que seja sua prevalência. Não podemos negligenciar essas patologias, porque elas continuam a existir e continuam a acometer milhares e milhares de brasileiros, inclusive contribuindo para a perpetuação da miséria no Brasil, porque essas doenças são incapacitantes. 

O portador de chagas, com manifestação em quaisquer dos órgãos: esôfago, coração ou cólon, esse indivíduo é incapaz e deixa de trabalhar e produzir. O indivíduo que tem leishmaniose precisa de internação para tratamento. Esse indivíduo deixa de produzir... A filariose que, apesar de ser uma doença localizada em membro inferior, também, muitas vezes, ela é limitante e impede o paciente para o trabalho e contribui para perpetuação e até mesmo para o agravamento da miséria nessas regiões de muita vulnerabilidade social.

Portanto, eu quero aqui elogiar a iniciativa, quero externar meu apoio e quero parabenizar o relatório da Senadora Ana Amélia.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Encerrada a discussão.

Em votação.

Os Srs. Senadores e as Senhoras Senadoras que aprovam o Projeto de Lei 231/2012, na forma da Emenda nº 1 da CCT, substitutivo, permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Aprovado o relatório que passa a constituir parecer favorável da Comissão ao Projeto de Lei do Senado 231/2012 na forma da Emenda nº 1 da CCT e CAE, substitutivo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu quero, rapidamente, dizer que nós temos aqui sete projetos terminativos. É claro que ninguém quer cercear, mas é nós temos sempre o problema do quórum. Quero aproveitar esse quórum e, se possível, votar esses projetos terminativos. Então, eu quero pedir a colaboração de objetividade na fala.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, só para complementar e fortalecer: nós temos de ir para a Comissão de Direitos Humanos em seguida.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Daqui a pouco.

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 373, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências, para inserir a púrpura trombocitopênica idiopática refratária entre as doenças cujos portadores são beneficiados com a isenção do imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria ou reforma motivada pela doença.

Autoria: Senadora Lídice da Mata

Relatoria: Senador José Pimentel

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 373, de 2012, com a Emenda que apresenta.

Observações:

- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa.

- Votação simbólica.
Com a palavra, Senador José Pimentel para proferir a leitura de seu relatório.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Sr. Presidente, foi apreciado pela Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei do Senado nº 373/2012, tendo como Relatora a nobre Senadora Lídice da Mata, que propõe alterar o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a finalidade de incluir a púrpura trombocitopênica idiopática refratária entre as doenças e agravos à saúde a cujos portadores é concedida a isenção do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria e reforma.
De fato, os custos excessivos do uso frequente de medicamentos e os prejuízos gerados pela doença e, muitas vezes, pelo próprio tratamento justificam plenamente que se busque, de alguma maneira, minimizar o sofrimento desses pacientes e facilitar a vida dos portadores de púrpura trombocitopênica idiopática refratária.

A alteração destinada a suprimir a mencionada restrição pode ser efetuada mediante a emenda de redação que submetemos à apreciação da Comissão.

Voto.

Pelas considerações expendidas, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 373, de 2012, com a seguinte emenda. E aí, Sr. Presidente, é só a emenda ao projeto de lei.

É este o nosso voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

Em votação o parecer, que conclui pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 373, de 2012, com a emenda do Relator.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 373, de 2012, com a Emenda nº 01 da Comissão de Assuntos Sociais.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão que será terminativa.

O Item 5 é de autoria do Senador Paulo Paim e relatoria do Senador Paulo Davim. Ele está em turno suplementar; é uma votação tranquila. Então, eu queria pedir ao Plenário para aqui nomear o Senador Paulo Davim relator ad hoc, para não perder a viagem, com a ausência do Senador João Vicente, que me autorizou a constituir um relator ad hoc. Então, o item 6 da pauta é de autoria do Senador Antonio Carlos Rodrigues e relatoria ad hoc do Senador Paulo Davim.

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 420, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneante e outros produtos, e dá outras providências, para determinar que a bula dos medicamentos garanta a informação segura e adequada e para tornar obrigatória a disponibilização de bula em sítio eletrônico, em braile e em caracteres aumentados.

Autoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues

Relatoria: Senador João Vicente Claudino

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 420, de 2012.

Observações:

- Votação nominal.
A Relatoria ad hoc é do Senador Paulo Davim.

É o item 6 da pauta, Senador Rodrigo Rollemberg, a quem agradeço, junto com o Senador Jayme Campos.

Nós estamos com o quórum em dia.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Davim, para proferir o seu relatório.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, eu peço permissão para já passar para a análise.

Análise.

De acordo com os incisos XII e XIV do art. 24 da Constituição Federal, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde e também sobre a proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência.

Quanto à expressão “pessoas portadoras de deficiência”, eu faço apenas uma correção: “pessoas com deficiência”. Mas, como sou só relator ad hoc, apenas ressalto o termo correto, “pessoas com deficiência”, em vez de “portadoras”.

Ainda em consonância com o art. 61 da Carta Magna, a iniciativa de lei que verse sobre a matéria de que trata o projeto em tela é permitida a parlamentar. 

O projeto ora em análise pretende estabelecer características mínimas e gerais para as bulas dos medicamentos, de forma a garantir o acesso dos cidadãos e, em especial, das pessoas com deficiência visual às informações delas constantes. O projeto remete, apropriadamente, ao regulamento a pormenorização da forma como essas características serão implementadas. Não vislumbramos, portanto, injuridicidade no PLS nº 420, de 2012.

Não há reparos, tampouco, quanto à técnica legislativa da proposição.

As bulas dos medicamentos trazem informações essenciais tanto para os profissionais de saúde quanto para os pacientes. As condições de uso, advertências, restrições, eventuais reações adversas, entre outras informações, são descritas nesse documento, em conformidade com as disposições da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° 47, de 8 de setembro de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Se a linguagem da bula é de difícil compreensão, a sua finalidade principal – prestar adequadas informações sobre o uso seguro do medicamento – fica prejudicada, o que pode colocar em risco a saúde do usuário.

A obrigação de disponibilizar a bula em sítio eletrônico também é importante, pois amplia a possibilidade de acesso às informações acerca do medicamento prescrito.

Por fim, a imposição de que as bulas sejam fornecidas em braile e em caracteres aumentados para atender às necessidades das pessoas com deficiência visual é fundamental, na medida em que promove a inserção social desses indivíduos e contribui para a concretização do seu direito à informação e à saúde.

Pelas melhorias que estabelece, entendemos que o PLS nº 420, de 2012, é meritório e só trará benefícios para a saúde da população brasileira.

Voto. 

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 420, de 2012.

Era só, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

A votação será nominal.

Em votação o Projeto de Lei do Senado nº 420, de 2012.

Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Com o autor e com o Relator, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Angela Portela?

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Rodrigo Rollemberg.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – DF) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –Senadora Vanessa Grazziotin, Vice-Presidente dessa Comissão.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Casildo Maldaner.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Voto com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Davim, que é o Relator ad hoc, tem voto conhecido.

Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Com o Relator e, também, com o autor da matéria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cyro Miranda. 

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Armando Monteiro.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 420, de 2012.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não, Senador.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Eu queria solicitar a essa Presidência a inversão de pauta, tendo em vista que o relatório do Item 11 já foi lido. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – O Item 11. Pois não. Vamos até abreviar, mas V. EXª é Relator de uma outra matéria.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – É verdade.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, vamos fazer a inversão. Vamos examinar, então, o Item 11 da pauta, porque o Relatório já foi lido. Portanto, nós só vamos submeter à votação e, logo em seguida, a continuidade.

Mas, antes, eu quero aproveitar o quórum e propor a dispensa da leitura e a aprovação da Ata da reunião anterior.

Os Srs. Senadores, as Srªs Senadoras que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Então, fazendo essa inversão:

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 324, de 2012

- Terminativo -

Dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo determinado para admissão de jovens entre 16 a 24 anos de idade que não tenham tido vínculo empregatício anterior, e dá outras providências.

Autoria: Senador Gim

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 324, de 2012, e da Emenda que apresenta. 

Observações: 

- Em 03.04.2013, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais.

- Votação nominal.
Consulto os Srs. Senadores se há alguma manifestação decorrente do pedido de vista.

Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Só para um esclarecimento.

Como fui eu que pedi vista, e a vista foi coletiva, e eu, a pedido do Ministério do Trabalho... Eu não recebi nenhum contato do Governo. Como não recebi nenhum contato, votarei com o relator e o autor e a discussão continua na Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Concedo a palavra ao Senador Armando Monteiro para suas considerações finais se julgar necessário.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Presidente, eu acho que o relatório foi bastante claro. Quero só me congratular mais uma vez com o autor dessa proposição, que é o Senador Gim Argello, pelo elevado alcance da mesma. 

Era o que tinha a acrescentar. Muito obrigado pela deferência da Mesa.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão a matéria. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

Em votação o Projeto de Lei do Senado nº 324, de 2102, ressalvada a emenda que apresenta.

A votação será nominal.

Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Acompanharei o autor e o relator pois sei que o debate vai ser aprofundado na Câmara.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Angela Portela.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Com o Relator, o Senador Armando Monteiro.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Rodrigo Rollemberg?

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – DF) – Voto “sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Vanessa Grazziotin. (Pausa.) 

Senador Casildo Maldaner.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – “Sim”, com o Relator Armando Monteiro.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Pela aprovação, com a recomendação feita pelo Senador Paim de que o debate continue na Câmara.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Parabenizando o autor e o Relator Armando Monteiro.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – O Senador Armando Monteiro tem voto conhecido pois foi o relator da matéria.

Aprovado o projeto, consulto as Srªs Senadoras e os Srs. Senadores para saber se podemos repetir a votação para a emenda do Relator.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam com a repetição da votação permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 324, de 2012, e a Emenda nº 1 da Comissão de Assuntos Sociais.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não, Senador.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Eu gostaria de saber da possibilidade de inversão de pauta para que eu pudesse estar presente na apreciação dos projetos que são objeto dos Itens nºs 9 e o 5, uma vez que tenho um compromisso daqui a alguns minutos e não gostaria de me atrasar.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu vou colocar, então, o Item nº 5 de imediato, que é turno suplementar. Depois, como o Senador Cícero Lucena está ausente, votaríamos o de Armando Monteiro e o de V. Exª. Está bem assim?

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Está ótimo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – O Item nº 5:

ITEM 5

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 91, de 2010

- Terminativo -

Ementa do Projeto: Acrescenta § 9º e § 10º ao art. 57, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Autoria do Projeto: Senador Paulo Paim.

Relatoria do Projeto: Senador Paulo Davim.

Observações:

- Em 03/04/2013, a Comissão de Assuntos Sociais aprovou, em Turno Único, a Emenda nº 1-CAS (Substitutivo) ao Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2010.

- Ao Substitutivo poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão, vedada a apresentação de novo substitutivo integral.

Em discussão a matéria. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Não tendo sido oferecidas emendas na discussão suplementar, o substitutivo Emenda no 1, da Comissão de Assuntos Sociais, ao Projeto de Lei do Senado no 91, de 2010, é dado como definitivamente adotado, sem votação, nos termos do art. 284, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal, para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 125, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para explicitar a vedação de recusa de atendimento em situação de risco iminente de vida ou de lesão grave.

Autoria: Senador Cyro Miranda

Relatoria: Senador Paulo Davim

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 125, de 2012. 

Observações:

- Votação nominal.
Concedo a palavra ao Senador Paulo Davim para proferir o seu relatório.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, essa matéria, de autoria do nobre Senador Cyro Miranda, é meritória. Entretanto, Sr. Presidente, já existem leis. O Código Penal já garante esse direito. Então, se o indivíduo chega para um atendimento de urgência em um hospital público, o hospital público já tem a obrigação, já que o SUS é universalizado, de prestar atendimento. Se o paciente chega a um hospital privado, mesmo que esse paciente não tenha plano de saúde, não tenha recursos, o hospital é obrigado, por lei, a prestar o atendimento. E, se por acaso esse paciente tem um plano de saúde, mas aquele estabelecimento não seja credenciado pelo plano de saúde, mesmo assim ele é obrigado a atender e depois fazer a remoção do paciente para um hospital que seja credenciado. Portanto, já está contemplado em lei.

O Senador Cyro Miranda observou esse detalhe e, espontaneamente, externou sua concordância com nosso parecer pela rejeição. Então, era o que eu tinha a dizer, já que existe a lei, o Código Penal já garante isso. O art. 135-A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que é o Código Penal, já garante isso. Portanto, o Senador Cyro Miranda observou esse detalhe e já externou a sua aprovação ao nosso parecer.

Era só, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Para discutir, Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Ao contrário do pensamento de V. Exa, eu concordei com o nobre Senador Paulo Davim em função de que realmente o Código Penal assim o prevê. Infelizmente, isso vai exigir uma demanda judicial. Mas eu acho que é conflitante. A lei tinha esse propósito de eliminar essa demanda, para que fosse mais rápida. Mas, pensando nisso, conversando com o Senador, eu dou razão, mas não pela maneira que o senhor colocou aqui com o enviado do Senador Rollemberg.

Obrigado.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, só para complementar.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Inclusive esta Casa, esta Comissão, aprovou o projeto que elimina o cheque caução. Então, essa matéria está sobejamente protegida pela legislação.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – É que o Senador Rodrigo Rollemberg, quando soube que o Senador Cyro Miranda lhe procurou para concordar com a rejeição, falou para mim: “sabido, quando vê que vai cair, deita”. (Risos.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Essa frase é dele. Essa frase é sua e eu conheço essa frase aí.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Não precisa dizer o autor da frase, não é, Senador?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Essa frase nós já conhecemos.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Só que não é sabido que ele usa.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Mas dei uma melhorada na frase.

Projeto de Lei do Senado no 125, de 2012, que altera a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para explicitar a vedação de recusa de atendimento em situação de risco iminente de vida ou de lesão grave. Esse é o projeto.

Não havendo mais quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação o Projeto de Lei do Senado nº 125, de 2012, lembrando que quem vota com o Relator vota “não” ao projeto.

Como vota o Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Voto com o autor e com o Relator, porque o autor concordou com o Relator. Então, voto “não”.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Senadora Angela Portela.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Senador Rodrigo Rollemberg.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – DF) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Da mesma forma, com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Senador Casildo Maldaner.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Senador Paulo Davim, Relator, voto conhecido.

Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Com o Relator, agradecendo os esclarecimentos do Senador Paulo Davim, nosso Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Senador Armando Monteiro.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Rejeitado o Projeto de Lei do Senado nº 125, de 2012.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

ITEM 8

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 515, de 2011

- Terminativo -

Modifica o inciso II do § 2º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e altera a alínea t do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências, para desonerar o empregador das despesas com a educação dos seus empregados.

Autoria: Senador Paulo Bauer

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 530, de 2011

- Terminativo -

Altera o art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e acrescenta a alínea z ao § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências, para considerar como de caráter indenizatório as despesas com a educação mantidas pelo empregador e desonerá-las de contribuição social.

Autoria: Senador Casildo Maldaner

Relatoria: Senador Armando Monteiro 

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 515, de 2011, na forma do Substitutivo que apresenta e pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 530, de 2011, que tramita em conjunto. 

Observações: 

- Em 13.11.2012, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte aprovou Parecer Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 515, de 2011, na forma da Emenda nº 1-CE (Substitutivo); e pela Prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 530, de 2011, que tramita em conjunto. 

- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.

- Votação nominal.
Concedo a palavra ao Senador Armando Monteiro para proferir a leitura do seu relatório.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, pela ordem, só para ajudar a tramitação.

A exemplo do que fiz, no outro dia, em relatório do Senador Monteiro, peço vista, porque o Governo me pediu. Não veio resposta, e eu votei, inclusive, favorável. Embora eu tivesse dúvida quanto ao mérito, acompanhei. Neste caso, fazem-me o mesmo pedido: que eu peça vista. A vista deve ser coletiva, no meu entendimento. E, se não houver nenhuma posição outra do Governo, votamos semana que vem. Cumprimos, aqui, dever de ofício.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Regimentalmente, tenho que proceder à leitura do relatório. Depois, a V. Exª, evidentemente, regimentalmente, cabe o pedido de vista.

Senador Armando Monteiro, concedo-lhe a palavra para o seu relatório.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Sr. Presidente, passo, imediatamente, à análise das proposições.

No mérito, as proposições em tela constituem importante medida para o aprimoramento da legislação laboral e previdenciária do País.

Com efeito, a maioria das empresas brasileiras investe de forma significativa na qualificação de seus empregados.

Muitas promovem cursos, outras chegam a ter universidades corporativas, enquanto diversas ostentam programas de bolsa de estudos. Tais bolsas abrangem desde cursos de atualização ou qualificação profissional, até cursos técnicos e ensino superior, como graduações e pós-graduações.

A maior parte desses investimentos é, logicamente, direcionada a cursos relacionados à atividade profissional exercida na empresa. Uma recente mudança trazida na Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, que criou o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), passou a onerar diversas situações em que há investimentos empresariais em qualificação, fazendo incidir as elevadas contribuições sociais sobre esses valores. 

Assim, em contradição à política do Governo e às aspirações da sociedade de ampliação dos investimentos em educação, essa medida desestimula os investimentos empresariais. Torna-se urgente a adoção de medida legislativa que corrija esta distorção, que tem criado novos custos, inibido os investimentos em qualificação e acarretado insegurança jurídica.

A partir da edição da Lei nº 12.513, de 2011, as bolsas de estudos ou planos educacionais passaram a integrar o salário de contribuição e, com isso, a sofrer incidência de encargos previdenciários. 

A reversão do presente quadro, por meio de modificação da Lei nº 8.212, de 1991, afigura-se necessária. A exclusão de qualquer bolsa de estudos ou planos educacionais da base de incidência das contribuições previdenciárias do empregador e do empregado, retirando-a, expressamente, do salário de contribuição, é medida que se impõe.

A concessão de estímulos educacionais pelos empregadores aos seus trabalhadores é providência que deve ser fomentada e ampliada. Ela é importante para os avanços da qualificação da força de trabalho do País e da produtividade daqueles que se prestam serviços em prol das empresas que desenvolvem suas atividades em Território nacional. Atende-se, de forma complementar, à demanda crescente por mão de obra qualificada.

Em face do quadro acima delineado, a aprovação do PLS nº 515, de 2011, parece-nos absolutamente necessária.

Entretanto, deve-se apresentar substitutivo que deixe claro, no texto da lei, que não integram o salário de contribuição, não somente o valor relativo ao plano educacional ou à bolsa de estudo que vise à educação básica ou profissional, mas, também, as despesas do empregador com a educação superior ou ensino de outros conhecimentos necessários à capacitação ou à qualificação profissional dos empregados.

Impõe-se, ainda, a adoção das seguintes ressalvas e condições: a) os valores não poderão ser utilizados em substituição de parcela salarial; segundo, a bolsa de estudo, considerada individualmente, e no período de um ano, não poderá ser superior à remuneração anual do segurado a que se destina ou a cinco vezes o somatório anual do limite mínimo do salário de contribuição, o que for maior, sendo considerado como salário de contribuição apenas o que superar o maior desses dois valores.

Passo ao voto.

Ante o exposto, vota-se pela aprovação do PLS nº 515, de 2011, na forma da emenda substitutiva apresentada a seguir, e, por força de determinação regimental, pela prejudicialidade do PLS nº 530, de 2011.

Como já pude esclarecer, Sr. Presidente, a emenda tem o teor que nos garante aquela ressalva que já foram indicadas, aqui, no relatório.

É esse o voto, com a emenda substitutiva apresentada.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – O Senador Paulo Paim pede vista.

Consulto o Plenário se mais Senadores querem...

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – DF) – Vista coletiva, Sr. Presidente.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Apenas um comentário, Sr. Presidente. Quero cumprimentar o Senador Armando Monteiro, em relação a essa matéria, até porque tenho participação. A origem dessa proposta é do Sindicato das Escolas Particulares de Santa Catarina, que levou ao Senador Paulo Bauer e a nossa pessoa. Naturalmente, o Senador Paulo Bauer, por ser mais eficiente, apresentou o projeto em primeira mão, com uma diferença de trinta dias ou coisa que o valha, mas, no fundo, o nosso projeto e o do Senador Paulo Bauer têm a mesma finalidade. 

O Senador Paulo Bauer foi Secretário de Educação no Estado, é um homem muito ligado a esse campo, foi Vice-Presidente da Comissão de Educação, hoje presidida pelo Senador Cyro Miranda. E ele tem uma função extraordinária: o trabalhador que puder estudar mais um pouco, se a empresa ajudar, esse percentual, essa parte, ele poderá abater de seus impostos. A mesma coisa em relação ao empregado trabalhador, para ajudar. Quer dizer, a finalidade é extraordinária. Por isso é que quero cumprimentar o Senador Monteiro nessa tese. 

Entendo que o Senador Paulo Paim, ao pedir vista com os demais colegas, fará um esforço para que nós possamos fazer com que o trabalhador que está se dedicando seja beneficiado – à noite, depois do trabalho, paga um cursinho, faz alguma coisa para aprender um pouco mais, ou, então, o caso do filho trabalhador que ele está ajudando de alguma forma. Isso, dentro daquelas restrições, que são limitações. 

Que a empresa possa, então, estimular o trabalhador, o filho do trabalhador, lembrando que tudo é limitado, é preciso prestar contas, comprovar. Então, o mérito de todo esse complexo é extraordinário.

Essas são as ponderações que queria deixar no momento aqui, caro Presidente e nobres colegas. São observações que não poderia deixar de fazer.

Finalizo, porque vi aqui o Presidente Moka e ainda lembrei...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu fico desesperado por causa do quórum, Senador Casildo Maldaner. Receio que percamos o quórum e não consigamos votar o único projeto que está aqui.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Não vai perder o quórum não, Presidente, porque o sabido, quando vê que vai cair, deita. Estou com o ombro doído, porque uma vez me ocorreu... Estou ainda com sintomas no ombro. V. Exª, que é médico... Andando a cavalo, por sinal uma égua, no largar numa corrida, a égua se foi e caíram a égua, eu e todo mundo. Os mais sabidos diziam: “Pô, Maldaner, você caiu de uma égua?” Respondi: “Não, não. Caímos juntos e abraçados”.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Peço desculpas ao eminente Senador representante de Santa Catarina, Senador Casildo Maldaner, que saiu em defesa de seu colega, o grande Senador Paulo Bauer. 

Mas, então, concedo o pedido de vista coletiva...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Só para lembrar, Sr. Presidente: eu pedi vista, não me posicionei contra o mérito; foi apenas um pedido do Governo, que pediu mais uma semana.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Concedido, nos termos do art. 132, o pedido de vista relativamente ao projeto.

Agora, o último item.

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 126, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre a obrigatoriedade de avaliação, acreditação e certificação da qualidade de hospitais.

Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 126, de 2012, e da Emenda de iniciativa do Senador Humberto Costa.

Observações:

- Em 12.03.2013, o Senador Humberto Costa apresenta uma Emenda ao Projeto (art. 122, I do RISF).

- Votação nominal.

A votação será nominal.

Convido a Senadora Angela Portela para fazer a leitura de seu novo relatório.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Obrigada, Sr. Presidente. Vamos proferir o relatório com muita objetividade para garantir a votação.

No mérito, concordamos integralmente com o propositor: saúde é um direito fundamental, as ações e serviços de saúde são de relevância pública e, dessa maneira, a prestação de uma atenção à saúde de qualidade é condição essencial para a adequada fruição daquele direito.

Como muito bem nos aponta o nobre colega Senador Vital do Rêgo, a introdução de práticas de avaliação e de busca de melhoria da qualidade da atenção em saúde se fez muito tardia e lentamente em nosso meio e se faz necessário, portanto, estimular sua adoção por nossos serviços, em especial frente ao crescimento da complexidade da atenção à saúde, que se observa nos últimos anos.

Dispõe-se, ademais, de uma experiência nacional e internacional suficientemente desenvolvida para permitir transformar a avaliação e a certificação de serviços hospitalares em uma realidade em nosso País, passível de ser estendida para os demais serviços de saúde em pouco tempo, conforme a possibilidade prevista pelo projeto.

Por fim, a opção por não determinar de forma estrita qual o processo a ser adotado, atribuindo a sua regulação à autoridade sanitária, é proposital e adequada, na medida em que existem diferentes metodologias e processos que coexistem em um campo cujo desenvolvimento tem-se caracterizado por dinamismo. Por esse motivo, concordamos com o Senador Humberto Costa, cuja emenda acatamos, por deixar mais clara a redação do projeto nesse aspecto.

Por outro lado, a despeito de suprimirmos do texto do projeto de lei sob análise o termo “acreditação” – conforme proposta do Senador Humberto Costa –, no intuito de deixar mais explícita a gama de processos de avaliação e certificação passíveis de serem utilizados, consideramos que essa alteração não impede que a avaliação de serviços de saúde seja realizada mediante o processo de acreditação, quando oportuno e adequado for.

Quanto à constitucionalidade, não vemos óbice no projeto, uma vez que a matéria se insere na competência da União para legislar sobre seguridade social – que inclui a saúde e, nesta, o SUS – e sobre proteção e defesa da saúde, conforme determina a Constituição Federal nos arts. 22, inciso XXIII, e 24, inciso XII, respectivamente. Da mesma maneira, não há o que opor quanto à juridicidade e à regimentalidade da matéria, assim como quanto à técnica legislativa empregada na proposição.

Em vista do exposto, Sr. Presidente, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 126, de 2012, com o acolhimento da emenda apresentada pelo Senador Humberto Costa junto a esta Comissão.

Nós consideramos, Sr. Presidente, que a apresentação da emenda tirando o termo “acreditação” não vai prejudicar a avaliação que deve ser feita na saúde pública, principalmente nos hospitais públicos e privados do nosso País.

Esse é o nosso voto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)
Encerrada a discussão.

Em votação o Projeto de Lei do Senado nº 126, de 2012, ressalvada a emenda do Senador Humberto Costa.

Vou proceder à votação nominal.

Como vota o Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Com a Relatora, com o autor e com a emenda.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Angela Portela, voto conhecido. Voto da Relatora.

Como vota o Senador Rodrigo Rollemberg.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSDB – DF) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Casildo Maldaner.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Sodré Santoro.

O SR. SODRÉ SANTORO (Bloco/PTB – RR) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Com a Relatora, parabenizando a Senadora Angela Portela.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Bauer.

O SR. PAULO BAUER (Bloco/PSDB – SC) – Com a Relatora, Sr. Presidente – e em pé, para homenageá-la.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Posição cívica.

Senador Armando Monteiro.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Srs. Senadores, antes de... Esse foi o último item. Aprovado o projeto, consulto aos Srs. Senadores sobre se podemos repetir a votação para a emenda do Senador Humberto Costa. (Pausa.)
Aprovado.

Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 126, de 2012, e a Emenda nº 1 da Comissão de Assuntos Sociais.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

Srs. Senadores, antes de encerrar, tenho aqui dois requerimentos. 

O primeiro, com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, requer a realização de audiência pública para debater a situação dos anistiados e anistiandos dos Correios mediante conflito de greve. Os convidados serão enviados posteriormente para a Secretaria da Comissão. A autoria desse requerimento é do Senador Paulo Paim.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim para encaminhar o seu requerimento.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Dois segundos só, Sr. Presidente. É um pleito antigo, é um projeto ainda da Ministra Maria do Rosário, que até hoje não foi apreciado. Por isso, eles pediram essa audiência pública para o projeto vir à tona e ser votado. Está na CCJ o projeto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em votação, o requerimento.

Srs. Senadores e Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

O requerimento é da autoria do Senador Cyro Miranda e do Senador Moka, e, nos termos do art. 58, §2º, da Constituição Federal, combinado com os arts. 93, II, e art.102, do Regimento Interno do Senado Federal, solicita a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, em conjunto com a Comissão de Educação, Cultura e Esporte, para debater sobre o Programa de Prevenção de Uso de Drogas para Educadores de Escolas Públicas e seus fins.  

Na verdade, sabemos de uma iniciativa do Governo de capacitar professores para essa finalidade. Então, gostaríamos de chamar aqui. Para tanto, solicito que seja convidado o Secretário Nacional Antidrogas, a Senad, para fazermos a audiência em conjunto com a Comissão de Saúde e de Educação.

Para encaminhar, o Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Senador Moka, como é autoexplicativo o requerimento, por uma economia nossa de tempo, e o assunto diz respeito às duas Comissões, estamos fazendo juntos essa audiência que debate o Programa de Prevenção de Uso de Drogas para Educadores de Escolas Públicas e seus fins.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Srs. Senadores e Srªs Senadoras que concordam com o requerimento permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Nada mais havendo a tratar e, graças a Deus – não é, Senador Casildo Maldaner? –, esgotamos a pauta.

Está encerrada a presente reunião.

(Iniciada às 9 horas e 18 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 54 minutos.)
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